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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.395, de 18 de 

outubro de 2023, que aprova a relação de 

beneficiários e regras de transferência, execução, 

controle e avalição dos recursos destinados ao 

Programa Miguilim, instituído pela Deliberação 

CIBSUS/MG n° 4.284, de 25 de julho de 2023, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas 

Gerais.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de outubro de 2023, que altera as Portarias de Consolidação 

GM/MS nºs 2, 3 e 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.697, de 15 de maio de 2024, que altera o Anexo VI da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.284, de 25 de julho de 2023, que aprova o Programa de Saúde 

Auditiva e Ocular dos educandos da rede pública de educação básica de Minas Gerais, política 

continuada no âmbito do SUS-MG denominada Programa Miguilim, bem como a consolidação das 

normas gerais, regras e critérios para recebimento de recurso financeiro de ampliação e qualificação 

do acesso aos serviços de saúde na atenção especializada da saúde auditiva e ocular; 

- a publicação dos beneficiários das microrregiões contempladas que pactuaram no ciclo 3 do 

Programa Miguilim no módulo auditivo; 

- a ampliação da abrangência microrregional para os serviços de saúde auditiva na infância; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.395, de 18 

de outubro de 2023, que aprova a relação de beneficiários e regras de transferência, execução, 

controle e avalição dos recursos destinados ao Programa Miguilim, instituído pela Deliberação 

CIBSUS/MG n° 4.284, de 25 de julho de 2023, no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas 

Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

Parágrafo único - A alteração se dá em virtude da necessidade de publicação dos beneficiários que 

pactuaram na vigência do ciclo três do Programa Miguilim. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 9.064, de 18 de 

outubro de 2023, que divulga os beneficiários e 

regras de financiamento do Programa Miguilim, 

instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG n° 

4.284, de 25 de julho de 2023, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 43, da Lei 

Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº          , de 21 de agosto de 2024, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.471, de 22 de novembro de 2023, que 

aprova a relação de beneficiários e regras de transferência, execução, controle e avalição dos 
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recursos destinados ao Programa Miguilim, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.284, de 

25 de julho de 2023, no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar os Anexos I e III da Resolução SES/MG nº 9.064,  de 18  de outubro  

de 2023, para incluir os beneficiários do ciclo 3 do Programa Miguilim para recebimento de recurso 

de estruturação e custeio complementar, nos termos dos Anexos I e II desta Resolução, 

respectivamente. 

 

Art. 2º - Alterar o art. 4° da Resolução SES/MG nº 9.064, de 18 de outubro de 2023 

para admissão de beneficiários, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4° - (...) 

§ 2º - A inclusão de novos beneficiários será efetuada por meio de alteração desta 

Resolução, mediante publicização de ciclos subsequentes do Programa Miguilim para ampliar a 

cobertura assistencial.” 

Art. 3º - Alterar o art. 11 da Resolução SES/MG nº 9.064, de 18  de novembro 

outubro de 2023, para  inclusão do §4°, descrever a quantia referente aos recursos destinados ao 

ciclo3, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11° - (...)  

§ 4º - O recurso financeiro destinado a estruturação dos Serviços de Saúde Auditiva 

na Infância - SSAI, no ciclo 3, perfaz o valor de R$ 484.345,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 

e trezentos e quarenta e cinco reais) que correrá por conta das dotações orçamentárias nº 

4291.10.242.061.4129.0001 444142 10.1 e 4291.10.242.061.4129.0001 444542 10.1”(nr) 

 

Art. 4º - Alterar § 2°, o art. 13 da Resolução SES/MG nº 9.064, de 18 de outubro de 

2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 - (...) 

§ 2º - A admissão de novos beneficiários será efetuada por meio de alteração desta 

Resolução, destinada aos beneficiários que pactuaram nos ciclos 1 e 2 e comprovaram estruturação 

física, aquisição de equipamentos e recursos humanos, bem como mediante a pactuação em ciclos 

subsequentes do Programa Miguilim para ampliar a cobertura assistencial. 
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Art. 5º - Alterar o art. 20 da Resolução SES/MG nº 9.064, de 18 de novembro 

outubro de 2023, para a inclusão do § 5°, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20 - (...)  

§ 5º - O recurso financeiro destinado ao custeio complementar dos Serviços de 

Saúde Auditiva na Infância - SSAI referente à adesão ao ciclo 3, no ano de 2024, perfaz o valor de 

R$ 111.612,00 (cento e onze mil e seiscentos e doze reais ) que correrá por conta das dotações 

orçamentárias nº 4291.10.242.061.4129.0001 334141 10.1 e 4291.10.242.061.4129.0001 334541 

10.1.” (nr) 

 

 Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

FABIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

ANEXOS I e II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

“ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.064, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.” 

 

BENEFICIÁRIOS CONTEMPLADOS COM RECURSO DE ESTRUTURAÇÃO CICLO 3 

Município de 
Atendimento 

Microrregião  CNES  Instituição  
Tipo 
SSAI 

Recurso para 
estruturação 

Ciclo  

Araguari Uberlândia/Araguari 
21459

60 
Santa Casa De Misericórdia De Araguari II R$ 96.869,00  3 

Curvelo Curvelo 
21269

74 
CISMEV- Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Rio das Velhas II R$ 96.869,00  3 

Pouso Alegre Pouso Alegre 
53384

09 
Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião do Médio 

Sapucaí CISAMESP 
II R$ 96.869,00  3 

Turmalina 
Turmalina/Minas 
Novas/Capelinha 

21336
87 

Posto de Saúde Doutor Hugo Lopes II R$ 96.869,00  3 

Uberlândia Uberlândia/Araguari 
56172

86 
Secretaria Municipal de Saúde de Uberlândia UAI São Jorge II R$ 96.869,00  3 

Total  R$ 484.345,00   
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

“ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.064, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. ” 

 

BENEFICIÁRIOS CONTEMPLADOS COM RECURSO DE CUSTEIO COMPLEMENTAR CICLO 3 

 

Município de 
Atendimento 

Microrregião  CNES   Instituição  
Tipo 
SSAI 

Cotas 
anuais 
FOG 

09.18.02 

Valor anual 
custeio 

complementar 

Cotas 
anuais 

consulta  
ORL 

Valor anual 
consultas 

ORL 

Valor anual 
total 

Ciclo  

Brasília de 
Minas 

São Francisco 9481613 Ambulatório de Saúde Brasília de Minas I 115 R$ 13.972,50   R$ 13.972,50 3 

 Teófilo Otoni 

Águas Formosas 

3464334 
Consórcio Intermunicipal de Saúde entre os 
Vales Mucuri e Jequintinhonha-CIS EVMJ 

II 

72 R$ 8.748,00 67 R$ 3.350,00 

R$ 12.165,00 3 

 Teófilo Otoni 

Itambacuri 

3464334 
Consórcio Intermunicipal de Saúde entre os 
Vales Mucuri e Jequintinhonha-CIS EVMJ 

II 

53 R$ 6.439,50 66 R$ 3.300,00 

R$ 9.805,50 3 

 Teófilo Otoni 

Nanuque 

3464334 
Consórcio Intermunicipal de Saúde entre os 
Vales Mucuri e Jequintinhonha-CIS EVMJ 

II 

67 R$ 8.140,50 46 R$ 2.300,00 

R$ 10.486,50 3 

 Teófilo Otoni 

Padre Paraíso 

3464334 
Consórcio Intermunicipal de Saúde entre os 
Vales Mucuri e Jequintinhonha-CIS EVMJ 

II 

77 R$ 9.355,50 86 R$ 4.300,00 

R$ 13.741,50 3 
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 Teófilo Otoni 
Teófilo 
Otoni/Malacacheta 

3464334 
Consórcio Intermunicipal de Saúde entre os 
Vales Mucuri e Jequintinhonha-CIS EVMJ 

II 326 R$ 39.609,00 232 

R$ 11.600,00 

 R$ 51.441,00 3 

Total   R$ 86.265,00  R$ 24.850,00  
 R$ 
111.612,00   

 

 

 


